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SEGURO PRIVADO
DECRETO-LEI 73 DE 21-11-1966

03. Titulo VI — Das Comissodes
Capitulo VI - Da Competéncia

Capitulo VII - Das Reunibes

EMENTA

Art. 91. As comissdes, no ambito de suas atribuicdes, cabe, dispensada a competéncia do Plenario, nos
termos do art. 58, § 2°, |, da Constitui¢éo, discutir e votar: | - projetos de lei ordinéria de autoria de Senador,
ressalvado projeto de cddigo; Il - projetos de resolucao que versem sobre a suspensdo da execuc¢éo, no todo
ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisédo definitiva do Supremo Tribunal Federal (Const.,
art. 52, X). § 1° O Presidente do Senado, ouvidas as liderancas, podera conferir as comissdes competéncia
para apreciar, terminativamente, as seguintes matérias: | - tratados ou acordos internacionais (Const., art.
49, ); Il - autorizacao para a exploracdo e o aproveitamento de recursos hidricos e a pesquisa e lavra de
riquezas minerais em terras indigenas (Const., art. 49, XVI); lll - alienacao ou concessao de terras publicas
com area superior a dois mil e quinhentos hectares (Const., art. 49, XVII); IV - projetos de lei da Camara de
iniciativa parlamentar que tiverem sido aprovados, em decisédo terminativa, por comisséo daquela Casa; V -
indicacdes e proposictes diversas, exceto: a) projeto de resolucao que altere o Regimento Interno; b)
projetos de resolucéo a que se referem os arts. 52, V a IX, e 155, 8§ 1°, IV, e 2°, IV e V, da Constitui¢cdo; c)
proposta de emenda a Constituicdo. § 2° Encerrada a apreciacdo terminativa a que se refere este artigo, a
decisdo da comissao serd comunicada ao Presidente do Senado Federal para ciéncia do Plenério e
publicacdo no Diério do Senado Federal. 8 3° No prazo de cinco dias Uteis, contado a partir da publicacéo da
comunicacao referida no paragrafo anterior no avulso da Ordem do Dia da sesséo seguinte, podera ser
interposto recurso para apreciacdo da matéria pelo Plenario do Senado. § 4° O recurso, assinado por um
décimo dos membros do Senado, sera dirigido ao Presidente da Casa. § 5° Esgotado o prazo previsto no §
3°, sem interposicao de recurso, o projeto sera, conforme o caso, encaminhado a san¢éo, promulgado,
remetido a Camara ou arquivado. Art. 92. Aplicam-se a tramitacdo dos projetos e demais proposicdes
submetidas a deliberagcéo terminativa das comissfes as disposicdes relativas a turnos, prazos, emendas e
demais formalidades e ritos exigidos para as matérias submetidas a apreciacao do Plenario do Senado. Art.
93. A audiéncia publica sera realizada pela comissao para: | - instruir matéria sob sua apreciacéo; Il - tratar
de assunto de interesse publico relevante. § 1° A audiéncia publica poderé ser realizada por solicitagao de
entidade da sociedade civil. § 2° A audiéncia prevista para o disposto no inciso | podera ser dispensada por
deliberacdo da comissao. Art. 94. Os depoimentos serdo prestados por escrito e de forma conclusiva. 8 1°
Na hipétese de haver defensores e opositores, relativamente a matéria objeto de exame, a comissao
procedera de forma que possibilite a audiéncia de todas as partes interessadas. § 2° Os membros da
comisséo poderdo, terminada a leitura, interpelar o orador exclusivamente sobre a exposic¢éo lida, por prazo
nunca superior a trés minutos. § 3° O orador terd 0 mesmo prazo para responder a cada Senador, sendo-lhe
vedado interpelar os membros da comisséo. Art. 95. Da reunido de audiéncia publica sera lavrada ata,
arquivando-se, no ambito da comisséo, os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.
Paragrafo Unico. Sera admitido, a qualquer tempo, a requerimento de Senador, o traslado de pecas. Art. 96.
A comisséo recebera peticdes, reclamacdes, representacdes ou queixas de qualquer pessoa contra ato ou
omissao de autoridade ou entidade publica sobre assunto de sua competéncia. § 1° Os expedientes



referidos neste artigo dever&o ser encaminhados por escrito, com identificacdo do autor e seréo distribuidos
a um relator que os apreciara e apresentard relatério com sugestdes quanto as providéncias a serem
tomadas pela ¢ omissédo, pela Mesa ou pelo Ministério Publico. § 2° O relatério seré discutido e votado na
comisséao, devendo concluir por projeto de resolugdo se contiver providéncia a ser tomada por outra
instancia que n&o a da propria comisséo. Secdo Il - Das Atribuicdes Especificas Art. 97. As comissdes
permanentes compete estudar e emitir parecer sobre os assuntos submetidos ao seu exame. Art. 98. A
Comisséo Diretora compete: | - exercer a administracdo interna do Senado nos termos das atribuicdes
fixadas no seu Regulamento Administrativo; Il - regulamentar a policia interna; Ill - propor ao Senado projeto
de res



